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Você Pergunta
Já respondemos antes, mas 
sempre é bom lembrar. 
Condomínio pode contratar 
diarista como faxineira? 
Veja resposta na seção 
você pergunta.
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Administração
Os aluguéis de curt a 
temporada continuam 
gerando polêmica. Mas a Lei 
Federal 14.309, pode ajudar 
a administração condominial 
nesse assunto. 
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Cotidiano            
No mês de maio 
comemoramos o “Dia 
Mundial Sem Tabaco”. Além 
de ser muito prejudicial á 
saúde, o cigarro também 
incomoda os não fumantes.
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o que fazer?
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de prestadores  
de serviços na 

palma de sua mão.                 
Solicite o seu!

É mais comum do que parece, mas muitas 
assembleias de condomínio podem terminar 

com empate em determinada deliberação. 
Como agir nesse caso? Veja no art igo do 

advogado Kênio de Souza Pereira.
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No dia 31 de maio é lembrado 
o Dia Mundial Sem Tabaco, 

data que alerta contra os perigos 
do cigarro, este que é o principal 
mal causador de doenças evitá-
veis. De acordo com a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS), 
cerca de um terço da população 
adulta no planeta é fumante e, 
portanto, está suscetível a diver-
sas doenças, entre elas câncer 
em diferentes órgãos. 

O Dia Mundial Sem Tabaco faz 
parte de uma campanha que 
visa à conscientização, em todo 
o mundo, especialmente neste 
mês de maio sobre a necessidade 
de cessação deste vício. Além de 
nocivo à saúde humana, o hábito 
de fumar traz também prejuízos 
sociais, uma vez que não é solitá-
rio, já que expõe outras pessoas à 
inalação de fumaça.

É sobre este ponto, em especial, 
que trazemos uma abordagem 
em nosso artigo de “Cotidiano” 
desta edição do Jornal do Síndico. 
Se você administra ou já adminis-
trou um prédio residencial ou se 

pelo menos mora em um edifício 
com certeza já ouviu queixas rela-
cionadas a cigarro: fumantes em 
áreas coletivas perto de crianças, 
bitucas de cigarro espalhadas em 
jardins, fumaça ou cinzas que es-
capam da varanda de um vizinho 
para outro, o morador alérgico 
ou asmático que refere crises por 
causa do vizinho tabagista e por 
aí vai...

Como o síndico pode manejar es-
ses con� itos? Inicialmente, para 
limitar as áreas onde se é permiti-
do fumar, deve-se valer da Lei na-
cional antifumo (lei 12.564/2011), 
em vigência desde 2014, a qual 
proíbe uso de cigarro, cigarrilha, 
charuto, cachimbo, narguilés e 
outros produtos do gênero em 
locais de uso coletivo, sejam pú-

blicos ou privados. Logo, todas as 
áreas de uso comum do condomí-
nio estão contempladas por essa 
lei: pórtico, portaria, hall social, 
hall dos  apartamentos, salão de 
festas, salão de jogos, garagens, 

guarita, corredores, elevador, es-
cadaria, churrasqueiras, piscina, 
sauna, refeitório dos empregados, 
banheiro coletivo, lavabo coletivo 
e demais áreas de uso comum to-
tal ou parcialmente fechada. 

Em relação ao incômodo que se 
provoca mesmo quando o cigarro 
é usado dentro da unidade priva-
tiva, nesse caso há pouco o que se 
exigir ou obrigar. Aqui vale muito 
mais aquilo que o Jornal do Sín-
dico menciona sempre como o 
melhor parâmetro para tomada 
de decisões: um bom diálogo, em 
busca de sensibilizar o bom sen-
so dos moradores. Usar comuni-
cação não violenta pode ser um 
primeiro passo para solicitar que 
o morador evite fumar próximo a 
janelas e assim a fumaça não mi-
gre para o vizinho. 

Nem todas as regras da boa vizi-
nhança e da civilidade estão escri-
tas. O Jornal do Síndico acredita 
que uma gestão e� ciente também 
se faz com a humildade de dia-
logar e ouvir o que os moradores 
têm a expressar.

FUNCIONÁRIO
PERGUNTA - Temos uma faxi-
neira que vem 2x por semana 
aqui no condomínio. Gostaria de 
saber se a vinda 2x por semana 
gera vínculo empregatício e te-
mos que assinar a carteira de 
trabalho.

Agradeço a atenção.
Renata – por e-mail 

RESPOSTA - Sim, a ida ao pré-
dio, independentemente da 
quantidade de vezes, gera vín-
culo empregatício e o condo-
mínio tem que assinar a cartei-
ra. Como condomínio é pessoa 
jurídica não existe a hipótese de 
se contratar uma diarista ou au-
tônomo para este tipo de serviço.
Dr. Jairo Ribeiro Costa  
jairo@ourovelhoadm.com.br

PERGUNTA - Temos no Con-
domínio uma faxineira, que 
trabalha uma vez por semana. 
Pergunto: teria ela vínculo em-
pregatício, segundo a CLT?

Ela teria direito a receber o sa-
lário mínimo integral? Como fi-
cariam as contribuições INSS, 

FGTS 13ª. SALÁRIO e outros. 
Mais uma vez agradeço pela aju-
da em sanar mais essa dúvida. 
Obrigado!
Joaquim – por e-mail      

RESPOSTA - Segundo a CLT, a 
faxineira tem vínculo emprega-
tício com o condomínio. Como 
dito anteriormente, não importa 
quantas vezes ela vai ao prédio 
na semana. Além do condomínio 
ser pessoa jurídica, este tipo de 
serviço não pode ser realizado 
por diarista nem por autônomo, 
temos que levar em considera-
ção outros aspectos que carac-
terizam a relação empregatícia 
que são: horário pré-estabeleci-
do; ordens a serem cumpridas, 
dias fixos de trabalho e salário. 
A funcionária tem direito ao piso 
mínimo da categoria a que per-
tence (ver quadro acima) e, este 
piso, deve ser pago, proporcio-
nalmente, às horas efetivamente 
trabalhadas e sobre seu salá-
rio o condomínio e a funcioná-
ria possuem obrigações legais 
com todos tipos de impostos in-
cidentes ao caso.
Dr. Jairo Ribeiro Costa   
jairo@ourovelhoadm.com.br

MULTA
PERGUNTA - Meus proble-
mas são os seguintes: o morador 
do 301 não pagava condomínio. 
certo dia veio à minha casa co-
locar tudo em dia. Ele somou os 
cinco meses que devia e sobre 
esse valor colocou uma multa de 
1%. Eu disse a ele que o cálculo 
estava indevido, que ele deveria 
fazer o cálculo de outra forma. 
Como não concordou pagou so-
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IGP-M (FGV) 0,64 0,02 0,87 1,82 1,83 1 ,74

INPC (IBGE) 1,16 0,84 0,73 0,67 1,00 1,71

IPC (FIPE) 1,00 0,72 0,57 0,74 0,90 1,28

CUB/MG 0,69 0,56 0,24 4,74 0,27     0,23

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0605

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,045,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,212,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
    

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.340,66
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.340,66
ASCENSORISTA R$ 1.344,85
GARAGISTA R$ 1,365,86
MANOBRISTA R$ 1.548,70
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.624,38
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.017,27

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a part ir de 01/09/2021 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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> Editorial

Sem tabaco

mente o acréscimo de 1% sobre a 
quantia de R$140,00 X 5. O mês de 
setembro, ele pagou em dia. Gos-
taria que vocês me mandassem, 
com uma certa urgência, por fa-
vor, como esses cálculos deve-
riam ser feitos segundo o novo 
código do condomínio; a síndica 
anterior não me passa os papéis 
do condomínio que estão com 
ela. Já fiz reiterados pedidos e 
não consigo resolver o problema. 
Preciso fechar o balanço do mês 
e fazer acertos com os funcioná-
rios. Como devo proceder nesse 
caso? Obrigada,
Rosemary por e-mail

RESPOSTA - O Código Civil es-
tabelece que sobre o débito de-
ve-se cobrar 2% de multa sobre 
o valor nominal de cada parcela 
e 1% de juros ao mês sobre o va-
lor da cada parcela. Para achar 
o valor do débito correto, basta 
pegar a data do vencimento de 
cada parcela, aplicar separada-
mente os juros de 1% “pro rata 
die” até o dia do pagamento mais 
2% de multa, tudo sobre o valor 
nominal.     
Dr. Jairo Ribeiro Costa  
jairo@ourovelhoadm.com.br              

��� Jairo Ribeiro Costa

Envato

pexels

encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642

Além de nocivo à saúde humana, 
o hábito de fumar traz também 
prejuízos sociais, uma vez que 
não é solitário
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E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Envato

Coluna do Sindicon

 Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Nota de Repúdio
O Sindicato dos Condomínios Comerciais, Residenciais e Mistos de Minas Gerais 
(Sindicon MG) repudia veementemente o caso de racismo em um condomínio do 
bairro Planalto, em Belo Horizonte, ocorrido no dia 25 de abril. Os bilhetes com 
ofensas contra um funcionário da limpeza do condomínio baseadas na cor da 
pele são altamente reprováveis e, além de um crime grave, demonstram falta de 
civilidade, de respeito ao próximo e de cidadania e não podem ser tolerados nem 
nos condomínios nem em uma sociedade que almeja a paz.

O Sindicon MG orienta que os síndicos de condomínios que passarem por 
esse tipo de problema não se omitam e procurem a polícia assim que fiquem 
sabendo de qualquer ato racista nas dependências do condomínio. E que 
todos procurem conscientizar condôminos, visitantes, funcionários e pres-
tadores de serviço para que em nenhuma hipótese utilizem termos racistas, 
xenofóbicos, machistas ou homofóbicos para ofender quem quer que seja. 

O sindicato lamenta o ocorrido e se coloca à disposição deste ou de qual-
quer condomínio que venha a ter qualquer tipo de dificuldade em relação 
a casos de racismo ou injúria racial e deseja que a Polícia resolva o mais 
rapidamente este caso.

Neste mês temos curso na sede do Sindicon MG. Curso de Síndico Profissio-
nal do Sindicon que será realizado nos dias 7 e 14 de maio deste ano na sede 
do sindicato. O curso é gratuito. Os outros temas que serão abordados são a 
inadimplência condominial, violência doméstica, condômino antissocial, di-
reitos e deveres dos condôminos, lei que obriga a denúncia de maus-tratos 
a animais, e locação por aplicativos e similares. 

Os síndicos e síndicas, além de profissionais que atuam nos condomínios pode-
rão esclarecer todas as dúvidas. No final todos os part icipantes do curso recebe-
rão um cert ificado. Mas se você tem interesse de part icipar do curso seja rápido! 
Faça logo a sua inscrição pelo telefone 31-3281-8779. As vagas são limitadas.

> Cotidiano ��� Cecília Lima

Cigarro em condomínio: 
quais os limites?

Em primeira análise, é impor-
tante ressaltarmos que há 

no Brasil uma legislação sobre o 
tema. Trata-se da “lei antifumo 
nacional” (lei 12.564/2011) que 
está em vigor desde 2014 e é ta-
xativa quanto ao uso de cigarro, 
cigarrilha, charuto, cachimbo, 
narguilés e outros produtos do 
gênero em locais de uso coletivo 
- públicos ou privados. De acor-
do com ela, é proibido fumar em 
locais fechados e parcialmente 
fechados em qualquer um de 
seus lados por uma parede, di-
visória, teto ou toldo. Isso tam-
bém vale para espaços comuns 
de condomínios.

LOCAIS - Em relação a multas, 
a legislação fala em penalidades 
que variam de R$ 2 mil a R$ 
1,5 milhão (especialmente para 
estabelecimentos comerciais), 
dependendo da infração por 
descumprimento das normas 
sanitárias. No âmbito do con-
domínio, por “áreas restritas” 
compreende-se: pórtico, por-
taria, hall social, hall dos  apar-
tamentos, salão de festas, salão 
de jogos, garagens, guarita, 
corredores, elevador, escadaria, 
churrasqueiras, piscina, sauna, 
refeitório dos empregados, ba-
nheiro coletivo, lavabo coletivo 
e demais áreas de uso comum 
total ou parcialmente fechada. 

Obviamente, nada impede que 
o cidadão fume dentro de sua 
própria residência e aquele que o 
faz está amparado pela lei. Con-
tudo, a razoabilidade e o bom 
senso devem ser sempre valores 
norteadores da convivência pa-
cí� ca. Fumar em varandas ou 
próximo a janelas pode levar a 
fumaça a outros apartamentos, 
o que pode perturbar pessoas 
com doenças pulmonares, alér-
gicos ou que simplesmente não 
toleram o cheiro. Assim, po-
dendo evitar liberar esta fuma-
ça para fora, evita-se também o 

con� ito com a vizinhança. Cabe 
lembrar que cinzas e restos de 
cigarro jamais podem ser joga-
dos de janelas e sacadas. 

VOCÊ SABIA? - No dia 31 de 
maio é celebrado o Dia Mun-
dial Sem Tabaco, data criada em 
1987 com o intuito de alertar 
sobre as doenças e mortes evitá-
veis relacionadas ao tabagismo. 
Dados da Organização Mundial 
da Saúde (OMS) apontam que 
um terço da população mun-
dial adulta é fumante. O total de 
mortes por causa do tabaco atin-
giu 4,9 milhões de pessoas por 
ano, o que corresponde a mais 

de 10 mil mortes por dia. Se a 
tendência de expansão do con-
sumo de cigarros for mantida, 
esses números aumentarão para 
10 milhões de mortes anuais por 
volta de 2030, sendo metade de-
las em indivíduos em idade pro-
dutiva (entre 35 e 69 anos).

Aproveite esta data especial para 
informar os condôminos sobre a 
Lei Antifumo, os limites de não é 
permitido fumar dentro do con-
domínio e, principalmente, para 
fazer uma conscientização sobre 
os males do cigarro e um convite 
à cessação do tabagismo. Todos 
ganham com o � m deste vício.

*Jornalista

O tabagismo é um hábito que costuma incomodar muito quem não o pratica. O odor, a fu-
maça e as bitucas de cigarro facilmente denunciam a passagem de um fumante por onde 
quer que ele passe e, dentro do condomínio, quando a convivência se torna algo por vezes 
sensível, isso pode se tornar um gatilho para conflitos entre moradores e, secundariamen-
te, destes com o síndico.   

Cabe lembrar que cinzas 
e restos de cigarro jamais 
podem ser jogados de janelas e 
sacadas

INFORMAÇÃO DE QUALIDADE
VOCÊ ENCONTRA TAMBÉM, NO

Acesse o canal do Jornal do Síndico

Até mesmo nas sacadas o hábito de fumar pode incomodar
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> Legislação ��� Rodrigo Karpat

> Seu Condomínio ��� Cecília Lima

Envato

Multas condominiais e a 
transferência da dívida 

Ali estão dispostas as prin-
cipais diretrizes quando 

falamos nos direitos, deveres 
e obrigações do inquilino e do 
proprietário. Porém, existem al-
gumas questões que acabam não 
estando dispostas de forma clara 
na lei, o que faz com que haja um 
impasse sobre certos assuntos. 

MULTA - Uma dessas é a questão 
das multas condominiais apli-
cadas a inquilinos. Todo tipo de 
multa ou advertência invariavel-
mente está em nome da unidade 
condominial em questão e, em 
teoria, quem estiver usufruin-
do dela, no caso o inquilino, é 
quem deverá arcar com esse pa-
gamento.

Mas há uma questão em relação 
a isso: caso esse inquilino não 
pague essa multa, o condomí-
nio, ao acionar judicialmente 
alguém, deverá acionar o pro-
prietário, isso porque a relação 

jurídica do condomínio é para 
com o locador (proprietário).

Esse assunto voltou a chamar a 
atenção por conta de uma deci-
são recente do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo (TJ-SP).  Um 
inquilino foi multado diversas 
vezes por atitudes que viola-
vam a convenção e o regimento 
interno, e não pagou a dívida 
para com o condomínio. Este 
caso tem uma particularidade: 
a proprietária faleceu e o viúvo 
(“inquilino”) permaneceu no 
imóvel por força de uma decisão 
judicial. 

Com isso, o condomínio entrou 
com uma ação de cobrança con-
tra o espólio da proprietária, com 
o argumento de que a responsa-
bilidade pelas despesas condomi-
niais é daquele que consta como 
titular da unidade e não, necessa-
riamente, do ocupante do imóvel 
e autor das infrações.

tamento do infrator (processo 
nº 1119253-58.2020.8.26.0100). 
Com isso, essa decisão acabou 
diferenciando de outras deci-
sões sobre o mesmo assunto, 
fazendo com que surgisse uma 
brecha na jurisprudência volta-
da para o tema.

A grande maioria das deci-
sões entendem que dívidas 
de condomínio (e nesse caso, 
as multas se enquadram nis-
so) estão atreladas ao imóvel 
e, dessa forma, são imputá-
veis ao proprietário. No meu 
entendimento, compreendo 
que a decisão do tribunal foi 
acertada. Nós já vimos algu-
mas decisões nesse sentido no 
passado quando existe essa 
impossibilidade de se cobrar 
do proprietário por diversos 
motivos como o falecimen-
to, por exemplo, no caso em 
questão. 

De qualquer forma, por esse 
tipo de cobrança em relação 
às multas, de fato, não fazer 
parte de despesas ordinárias 
ou extraordinárias, é acerta-
da a cobrança em face daque-
le que reiteradamente des-
cumpriu as normas. 

Ainda assim, no caso da pos-
sibilidade de se cobrar do 
proprietário, esse tem o di-
reito de regresso contra o 
ocupante. Ele pode repassar 
a cobrança dessa multa ao in-
quilino, já que esse foi o cau-
sador desse débito. Claro que, 
dependendo de cada caso, a 
questão pode se estender na 
justiça, a fim de que essa de-
cida quem deve pagar a dívi-
da condominial advinda de 
multa.

*Especialista em direito imobiliário e 
questões condominiais. É Presidente da 
Comissão de Advocacia Condominial da 
OAB-SP.

A questão do que compete ao proprietário e ao inquilino 
sempre gera algum tipo de dúvida no mundo condominial, 
isso porque muitas vezes há cert o desconhecimento da lei 
nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conhecida informalmen-
te como Lei do Inquilinato.

Claro que, dependendo de 
cada caso, a questão pode se 
estender na justiça

Serviços emergenciais podem ser 
contratados sem passar por assembleia?

É verdade que a transparência precisa ser um valor essen-
cial à gestão de qualquer síndico, haja vista que sua missão 
é trabalhar em prol da coletividade. Além do mais, como 
sabemos, as deliberações do condomínio devem passar 
pelo crivo da assembleia – órgão soberano na tomada de 
decisões – a qual, a part ir do amplo debate entre condômi-
nos legitima a aprovação ou desaprovação de contas, obras, 
orçamentos, aquisições, entre outras pautas relevantes.

Mediante esses fatos, ques-
tiona-se se o síndico possui 

a prerrogativa de contratar, por 
conta própria, algum serviço ou 
iniciar uma obra sem antes obter 
a permissão da assembleia condo-
minial. A resposta é: sim, porém 
a legislação ampara esta decisão 
unilateral apenas em circunstân-
cias especiais. 

QUANDO? - A excepcionalidade 
se dá quando há o caráter de ur-
gência, ou seja, quando há risco 
iminente para a segurança, in-

tegridade ou bem-estar coletivo, 
com a � nalidade direta de proteger 
e zelar pelo patrimônio. Essa con-
tratação de urgência é permitida 
sem a autorização prévia da assem-
bleia em situações que demandam 
celeridade e que aguardar todo o 
processo demorado de convocar e 
realizar uma reunião acarretaria 
maiores prejuízos ao condomínio.

Mais que isso, o Código Civil abre 
a possibilidade para que qualquer 
condômino, além do próprio sín-
dico, celebre contratos de prestação 

de serviços emergenciais, no caso 
de incapacidade ou omissão do ad-
ministrador. A princípio, o artigo 
1341, assinala que “a realização de 
obras no condomínio depende: I - se 
voluptuárias, de voto de dois terços 
dos condôminos; II - se úteis, de voto 
da maioria dos condôminos”.

Em parágrafo seguinte, o artigo 
acrescenta as situações excepcio-
nais: “§ 1º As obras ou reparações 
necessárias podem ser realizadas, 
independentemente de autorização, 
pelo síndico, ou, em caso de omissão 
ou impedimento deste, por qualquer 
condômino. § 2º Se as obras ou re-
paros necessários forem urgentes e 
importarem em despesas excessi-

vas, determinada sua realização, o 
síndico ou o condômino que tomou 
a iniciativa delas dará ciência à as-
sembleia, que deverá ser convocada 
imediatamente”, registra-se.

FUNDAMENTAÇÃO - Desneces-
sário lembrar que o caráter de ur-

gência deve estar muito bem do-
cumentado para que se justi� que 
a tomada de decisão a despeito da 
ausência de discussão prévia junto 
à assembleia. Quanto aos gastos 
o CC acrescenta: “§ 3º Não sendo 
urgentes, as obras ou reparos neces-
sários, que importarem em despesas 
excessivas, somente poderão ser efe-
tuadas após autorização da assem-
bleia, especialmente convocada pelo 
síndico, ou, em caso de omissão ou 
impedimento deste, por qualquer 
dos condôminos. § 4º O condômino 
que realizar obras ou reparos neces-
sários será reembolsado das despesas 
que efetuar, não tendo direito à res-
tituição das que fi zer com obras ou 
reparos de outra natureza, embora 
de interesse comum”.

É recomendável que o síndico con-
voque assembleia extraordinária 
assim que possível para elucidar 
os termos da situação emergen-
cial perante os condôminos, expor 
gastos e, caso seja preciso realizar 
novas despesas, aprová-las junto 
à assembleia. A transparência na 
administração é sempre uma qua-
lidade presente em uma gestão res-
ponsável. 

*Jornalista

A transparência na administração 
é sempre uma qualidade presente 
em uma gestão responsável

DECISÃO - Porém, os dese 
bargadores da 25ª Câmara de 
Direito Privado discordaram. 
Disseram que a multa não cons-
titui despesa ordinária ou ex-
traordinária e que tais valores 
correspondem a uma penalida-
de que visa reprimir o compor-

Envato
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Calçada é fator de valorização do imóvel.   

Calçada é responsabilidade 
do condomínio

Quanto a isso, � ca a pergunta, 
quem cuida do que � ca “da 

porta pra fora”? A resposta para 
esse questionamento pode variar 
a depender de cidade a cidade, 
mas, de modo geral, é o imóvel 
no qual a calçada está situada. 

O Estatuto da Cidade (Lei Fede-
ral nº 10.257/2001) dispõe sobre 
as especi� cidades do passeio. Es-
sas são de� nidas, via de regra, pe-
las leis municipais, pois concerne 
à matéria do Plano Diretor. Nesse 
sentido, é fundamental, portan-
to, que se conheça o Código de 
Obras e Código de Posturas, bem 
como as normas de uso e ocupa-
ção do solo da cidade em que está 
localizado o condomínio.

PASSEIO PÚBLICO - De acordo 
com o CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro), de� ne-se por calçada 

a “parte da via normalmente se-
gregada e em nível diferente, não 
destinada à circulação de veículos, 
reservada ao trânsito de pedestres 
e, quando possível, à implantação 
de mobiliário urbano, sinalização, 
vegetação e outros fi ns”. É válido 
ressaltar que preservar as condi-
ções da calçada signi� ca garan-
tir um direito assegurado pela 
Constituição Federal, que em seu 
artigo 5º, inciso XV, garante o di-
reito de ir e vir.

A manutenção predial deve in-
cluir, também, a conservação 
dessa importante estrutura que 
se destina ao uso não apenas dos 
condôminos, mas de todos, pois 
faz parte do passeio público. Ca-
minhar é uma das maneiras de 
se locomover e, em tempos atu-
ais nos quais há todo um incen-
tivo a meios mais sustentáveis de 
mobilidade urbana, a integrida-

de das vias de passeio deve ser 
preservada para que o livre ca-
minhar seja viabilizado. 

Além disso, estamos falando 
também de um elemento re-

Uma das obrigações do síndico é zelar pela integridade, se-
gurança e manutenção das estruturas físicas do condomínio, 
bem como preservar sua plena funcionalidade, garantindo as-
sim que os moradores possam usufruir de uma rotina com con-
fort o e sem pert urbações. Para tanto, na maioria das vezes, a 
preocupação está voltada, sobretudo, aos espaços internos do 
prédio, onde ficam as áreas de uso comum e equipamentos co-
letivos. Entretanto, no lado externo, existe uma linha limítrofe 
entre o que é privado e o que é público, as calçadas.

É válido ressaltar que preservar 
as condições da calçada significa 
garantir um direito assegurado pela 
Constituição Federal

levante para a valorização do 
imóvel como um todo. Uma 
calçada conservada, que obede-
ce a regras de acessibilidade e 
esteticamente planejada é, sem 
dúvidas, ponto positivo que 

agrega valor ao prédio, elevando 
seu padrão. De mesmo modo, 
o oposto também se con� rma: 
calçadas irregulares, destruídas, 
que não seguem leis de acessibi-
lidade, sujas, com vegetação não 
aparada podem desvalorizar o 
imóvel, passando uma péssima 
impressão.

ADEQUAÇÕES - Antes de pro-
mover reformas e manutenções 
na calçada, é fundamental que 
se tenha conhecimento antes do 
que dispõe o Plano Diretor de 
desenvolvimento e planejamen-
to urbano do município onde 
está o condomínio, pois algu-
mas cidades possuem particula-
ridades e essas devem ser respei-
tadas, sob o risco de pagamento 
de multa caso normas não sejam 
obedecidas.

Faz-se necessário frisar que, 
assim como em qualquer outra 
obra do condomínio, é muito 
importante fazer as devidas ade-
quações do projeto à Lei 10.098, 
a Lei da Acessibilidade, garan-
tindo assim conformidade à le-
gislação vigente e proporcionan-
do maior segurança às pessoas 
com de� ciência ou mobilidade 
reduzida.

*Jornalista

Jornal do Síndico
26 anos ao lado de síndicos e síndicas de BH e Região. 

(31)  9 8481-7642

Atenção síndicos e síndicas!

Então, caso queira continuar recebendo o Jornal 
do Síndico, todos os meses, encaminhe uma 
mensagem no nosso número de WhatsApp, com 
os dados de nome e endereço do condomínio.

Estamos atualizando nosso cadastro.
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É o que pode acontecer com a Lei 
Federal 14.309, de 8 de março 

de 2022, que traz vários benefícios, 
mas vai facilitar muito a proibição 
do aluguel de temporada em pré-
dios residenciais, intermediado 
por plataformas como Airbnb, caso 
não seja adotada uma solução que 
traga segurança jurídica para os 
proprietários de imóveis que se 
utilizam dessa prática.

NOVIDADE - Gerada a partir das 
di� culdades e necessidades impos-
tas pela pandemia de Covid-19, a 
nova legislação tem como grande 
objetivo e mérito rati� car o que 
vinha ocorrendo em relação às ses-
sões virtuais, além de criar a sessão 
permanente viabilizando a toma-
da de decisões antes impossíveis, 
como alteração da convenção de 
condomínio que depende da apro-
vação de dois terços dos condômi-
nos, conforme disposto no artigo 
1.351 do Código Civil.

A nova ferramenta poderá ser ado-
tada “quando a deliberação exigir 
quórum especial previsto em lei ou 
em convenção e ele não for atingido, 
a assembleia poderá, por decisão da 
maioria dos presentes, autorizar o 
presidente a converter a reunião em 
sessão permanente.” Ou seja, a par-
tir de agora se o quórum exigido 
de acordo com o assunto a ser de-
liberado não for atingido a reunião 
pode permanecer “em aberto” até 
que os votos necessários para apro-
vação ou rejeição de determinada 
proposta sejam atingidos. Pela sis-
temática, os votos dos presentes na 
primeira reunião � cam registrados 
na ata e os demais condôminos te-
rão até 90 dias registrar seus votos 
de forma presencial ou eletrônica, 
desde que essa possibilidade esteja 
clara na ata de convocação.

Não é novidade dizer que 
atualmente um dos gran-
des cavalos de batalha 
em condomínios resi-
denciais de grandes 
cidades que recebem 
turistas é a proibição 
do aluguel de curta 
temporada impul-
sionado princi-
palmente pelo 
Airbnb, mas 
também pre-
sentes em várias 
outras plataformas 
de hospedagem.

DIREITO - A questão confronta o 
direito de o proprietário alugar sua 
casa ou apartamento por tempora-
da e ter melhor aproveitamento lo-
catício diante da preocupação dos 
demais moradores com a seguran-
ça interna dos condomínios fragi-
lizada diante do vai e vem cons-
tante de desconhecidos e aumento 
da demanda de entrada e saída de 
pessoas o que sobrecarrega os ser-
viços da portaria do condomínio.

A proibição do Airbnb vem geran-
do inúmeros questionamentos no 
judiciário e um caminho começou 
a ser delineado no REsp 1819075, 
quando por maioria de votos, a 

Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) de-

cidiu que: “A possibilidade 
de os próprios condôminos 

de um condomínio edi-
lício de fi m residencial 
deliberarem em as-
sembleia, por maioria 
qualifi cada (de dois 

terços das frações 
ideais), permitir 
a utilização das 
unidades condo-

miniais para fi ns 
de hospedagem atípi-

ca, por intermédio de plataformas 
digitais ou outra modalidade de 
oferta, ampliando o uso para além 
do estritamente residencial e, poste-
riormente, querendo, incorporarem 
essa modifi cação à Convenção do 
Condomínio”.

Vários tribunais de Justiça esta-
duais, como o TJ-SE, TJ-SC e o 
TJ-RJ, vêm se posicionando na 
defesa do direito de propriedade 
e garantindo o aluguel de tem-
porada. Os julgados vão todos 
na mesma linha da decisão pro-
ferida pelo TJ-SP no processo 
nº 1036147-43.2016.8.26.0100: 
“Anulação da assembleia de 
condomínio que tentou proibir 
o aluguel pelo Airbnb, enten-
dendo que é residencial e não 

Assim como o processo de pesquisa de novos medicamentos, o debate de novas leis deveria pas-
sar por um extenso período de análise para se evitar que o benefício pretendido seja ofuscado 
por graves efeitos colaterais adversos. 

 Talvez o caminho seja a 
regulamentação pelo condomínio do 
uso da propriedade privada quando 
utilizada no aluguel de temporada e 
não sua proibição

A nova Lei 14.309 e a regulamentação 
do Airbnb em prédios residenciais

deve ser confundido com servi-
ços hoteleiros. De acordo com a 
decisão, a Constituição garante 
o direito de o proprietário usar 
sua propriedade e o condomí-
nio não pode impedí-lo. Ela 
também diz que o condomínio 
pode aplicar penalidades por 
má conduta no prédio, mas não 
impedir os inquilinos de alu-
garem seus apartamentos por 
temporada. O TJ-SP julgou ain-
da de forma parecida os proces-
sos 1065850-40.2017.8.26.0114, 
1009601-48.2016.8.26.0100 e 
2115834-61.2016.8.26.0000”.

O jugamento do STJ delimitou um 
caminho teórico por meio do qual 
a proibição do aluguel de tempora-
da poderia ser instituída: mudança 
na Convenção do Condomínio, 
caso esta seja omissa, para proibir 
expressamente por dois terços dos 
votos dos condôminos obtidos na 
Assembleia. O problema é que na 
prática, qualquer pessoa que fre-
quente as reuniões em seu condo-
mínio sabe o quanto é improvável 
reunir presencialmente em uma 
sala e em um horário especí� co 
dois terços dos proprietários de-
terminados a votar a favor de qual-
quer proposta que seja.

INOVAÇÃO - Essa di� culdade de 
levar a proibição da teoria para a 
prática foi bastante reduzida com a 
publicação da Lei 14.309/22. Ago-
ra uma proposta de proibição de 
aluguel de curta duração pode ser 
apresentada em Assembleia e caso 
não sejam obtidos os votos de 2/3 
dos condôminos, a sessão poderá 
permanecer “em aberto”, desde 
que sejam respeitados os requi-
sitos determinados na legislação, 
para que os interessados possam 
fazer uma verdadeira campanha a 
favor de sua aprovação por até 90 
dias. Votos esses que poderão ser 
depositados de forma presencial 
ou virtual.

Essa nova sistemática vai fa-
cilitar enormemente que seja 
alcançado o maior número de 
condôminos que antes não com-
pareciam no horário determina-
do para a assembleia. No caso 
em apreço podem estabelecer 
uma proibição que pode ser ex-
tremamente nociva para alguns 
proprietários e investidores, que 
perdem a possibilidade de ren-
tabilizar suas propriedades da 
melhor forma, e para o mercado 
imobiliário em geral, que mais 
uma vez tem que se defrontar 
com a insegurança jurídica que 
tanto atrapalha o desenvolvi-
mento de novos negócios.

Não há como negar que a assem-
bleia virtual e permanente in-
troduzida pela Lei 14.309 é uma 
grande evolução à medida que vai 
permitir uma participação maior 
de todos os condôminos nas de-
cisões que regem seus cotidianos. 
Mas é preciso que os legisladores 
busquem um remédio para mini-
mizar os “efeitos colaterais”  pro-
duzidos pela legislação, que quan-
do acompanhada do acórdão do 
STJ no REsp 1.819.075, pode ser 
uma ameaça à propriedade priva-
da e ao investimento imobiliário 
no Brasil.

Talvez o caminho seja a regu-
lamentação pelo condomínio 
do uso da propriedade privada 
quando utilizada no aluguel de 
temporada e não sua proibição. 
Aos proprietários e investidores 
resta buscar na Justiça a garantia 
de seus direitos sempre que forem 
ameaçados pela proibição, uma 
vez que, apesar da decisão do STJ, 
a questão ainda está longe de ser 
paci� cada.

*Sócia do Durazzo & Medeiros Advogados, pre-
sidente da Comissão de Loteamentos do Ibradim, 
diretora SP da Comissão de Regularização Fundiá-
ria Urbana (Reurb) e presidente da Coordenaria de 
Loteamento da Comissão da OAB/SP.

É Um jeito prático e ágil para 
você resolver problemas e encontrar 

soluções para o seu condomínio. 

Experimente, é  gratuito
É só enviar um “oi” para o nosso número de whatsApp:

(31) 98481-7642

CLICOU, ACHOU! 
É Um jeito prático e ágil para É Um jeito prático e ágil para 

ClassiZap! 

clara na ata de convocação.

você resolver problemas e encontrar 

CLICOU, ACHOU! 
ClassiZapClassiZap

A melhor empresa 
e profissional para 
o seu condomínio.

O classificados do Jornal do 
Síndico, no seu celular.
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pexels

www.gouveaadv.com.br  |  contato@gouveaadv.com.br

Advocacia Especializada em Direito CondominialAdvocacia Especializada em Direito Condominial

• Cobranças extrajudiciais e judiciais;

• Ações e defesas judiciais;

• Adequação de convenção e regimento interno
 do condomínio;

• Paicipação em assembleia;

• Parecer e consultoria jurídica.

( 3 1 )  3 2 2 6 - 9 0 7 4

OAB/MG nº 3.932 

Internet of Things ou Internet das Coisas é uma tecnologia 
inteligente que conecta e integra softwares, eficiência e se-
gurança na gestão de condomínios ou empresas, redução de 
custos, sustentabilidade, entre outras possibilidades.

O conceito de IoT está cada vez mais popular, presente em 
notícias, cursos, no trabalho, no dia a dia, impactando não só 
como vivemos, mas também como estudamos e trabalhamos. 

Conheça as soluções oferecidos IouTility visando a maior 
segurança, controle, conforto e praticidade para os gestores 
de condomínios e moradores: 

1. Câmeras de Segurança: são es-
senciais para garantir a segurança dos 
moradores, condomínios ou empresas, 
monitorando o perímetro da edificação e 
áreas internas críticas.

2. Sensores de Presença e Movimento: 
detecção de presença e movimento de 
acordo com seu ambiente.

3. Alarmes: permitem acesso remoto 
para configurações e acompanhamen-
to em tempo real.

4.  Controle de Acesso: monitoramento 
de acesso de pessoas e veículos no con-
domínio, gerenciamento de informações, 
identificação e acessibilidade.

5. Cerca Elétrica: estética discreta, 
efeito inibidor potente e alto grau de 
proteção. 

6. Central de Incêndio:  geren-
ciam todo o sistema de detecção e 
alarme de incêndio do condomínio ou 
empresa.

A IouTility desenvolve projetos de 
segurança patrimonial com a implan-
tação de central de alarme, sensores 
de presença e de movimento, cerca 
elétrica, câmeras de segurança, con-
trole de acesso, central de incêndio 
e muito mais. Solicite um orçamento 
pelo comercial@ioutility.com.br ou 
direto pelo site: www.ioutility.com.br.

Fale conosco pelo                                                   
comercial@ioutility.com.br ou solicite um 
orçamento direto  pelo  www.ioutility.com.br.

IoT – Internet of Things      

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986

Atendimento em todo Brasil

www.ioutility.com.br 

@ioutility

Tutor deve ser 
responsabilizado por 

ataque de cães 
A presença de cães em condomínios residenciais já tem seu respaldo consolidado pelas cort es 
legislativas do país em jurisprudências prévias. Contudo, essa permissão se dá desde que o convívio 
desses animais com os moradores não prejudique a segurança, a salubridade e o sossego do am-
biente. Caso algum desses princípios seja lesado, é legítimo que o tutor seja responsabilizado e que, 
até mesmo a depender da gravidade dos fatos, o animal em questão seja banido do condomínio. 

Entre as faltas graves, pode-
mos citar a agressão como 

uma dessas, visto que se trata 
de um dano direto à integridade 
física de outro indivíduo. Even-
to ocorrido em Ceilândia (DF) 
ilustra situação deste tipo, onde 
a 3ª Vara Cível condenou dona 
de um cachorro de grande porte 
a indenizar uma criança por da-
nos causados pelo animal.

O FATO - Enquanto a criança 
brincava com um animal de pe-
queno porte do vizinho na área 
Pet Play do condomínio, a ré che-
gou ao espaço com três cachorros 
de grande porte e os soltou. De 
acordo com o autor do processo, 
os cães estavam sem focinhei-
ra. Relata-se que, ao ser solto, 
o cachorro da raça Bull Terrier o 
atacou com mordidas no pescoço 
e nas pernas. A� rma ainda que o 
animal não atendeu aos comandos 
da dona para que cessasse o ata-
que. O autor sustenta que, no caso, 
a ré deve ser responsabilizada pelo 
comportamento do animal, acres-
centou o desejo de condenação do 
condomínio por culpa na vigilân-
cia da área comum.

Por sua vez, a� rmou que houve 
negligência dos pais da crian-
ça, que a deixaram desacompa-
nhada em espaço exclusivo para 
animais. Sustenta ainda que o 
condomínio também deve ser 
responsabilizado, uma vez que, 
à época dos fatos, não havia re-
gulamentação expressa sobre o 
uso do espaço onde ocorreu o 
acidente. O condomínio, em sua 
defesa, declara que o local estava 
sinalizado e que não pode ser res-
ponsabilizado. A� rma ainda que 
deu suporte à família.

RESPONSABILIDADE - Ao jul-

gar, o magistrado explicou que a 
responsabilidade pelos atos prati-
cados por animal recai indubita-
velmente sobre seu dono. De acor-
do com o juiz, houve negligência 
por parte da proprietária do ani-
mal quanto ao dever de guarda. 

“A culpa, no caso do acidente en-
volvendo as partes, é da requerida, 
dona do animal, que, acreditando 
em um animal irracional (…) re-
tirou dele a focinheira e a coleira, 
dentro de um espaço público”, re-
gistrou destacando que “o fato do 
autor da demanda estar sozinho 
no condomínio, local seguro, não 
con� gura negligência dos pais no 
dever de guarda e vigilância de 
seus � lhos, quando o mesmo é ví-
tima de ato ilícito provocado por 
terceiros, seja por pessoa seja por 
animal”.

No caso, além dos danos mate-
riais, a dona do cachorro deve 
indenizar o autor pelos danos 
estéticos e morais. “Comprova-
das as lesões sofridas pela parte 
autora em decorrência do ataque 
do animal de propriedade do réu, 
restam igualmente con� gurados 
os danos morais, diante do trau-
ma experimentado por ter sido 
derrubada e arrastada, pelas per-
nas, por um cão feroz, bem como 
ao fato de que experimentou uma 
infecção em razão da mordida 
que sofrera”, pontuou o julgador.

O magistrado explicou ainda 
que o condomínio não possui 
responsabilidade no caso. “No 
que diz respeito à responsabili-
dade do condomínio, essa não 
existe, uma vez que ele coloca 
placas no local; reserva um local 
exclusivo para que os condômi-
nos levem seus animais até lá, e 
ainda, cerca o lugar com grades 
de ferro, impedindo que animais 
fujam daquele local. Não pode 
exigir do condomínio que ele 
impeça uma criança de brincar 
com um animal naquele local 
pelo fato de não estar acompa-
nhado de seus pais. Isso é uma 
exigência fora do normal”.

Dessa forma, a dona do animal 
foi condenada ao pagamento de 
R$ 20 mil pelos danos morais 
e de R$ 5 mil a título de danos 
estéticos. A ré terá ainda que pa-
gar o valor de R$ 12.294,75 pelos 
danos materiais. Os pedidos em 
relação ao condomínio foram 
julgados improcedentes. Cabe 
recurso da sentença.

*Jornalista

O fato do autor da demanda estar 
sozinho no condomínio, local seguro, 
não configura negligência dos pais
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
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Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
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rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

AAddvvooccaacciiaa eessppeecciiaalliizzaaddaa eemm DDiirreeiittoo 
IImmoobbiilliiáárriioo:: aasssseessssoorriiaa aa ccoonnddoommíínniiooss,, 
eellaabboorraaççããoo ddee ccoonnvveennççããoo ee ccoonnttrraattooss,, 
llooccaaççããoo,, ccoommpprraa ee vveennddaa,, uussuuccaappiiããoo,, 
RReegguullaarriizzaaççããoo ddee iimmóóvveeiiss..

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516--7008 -- kkeenniioo@@kkeenniiooppeerreeiirraaaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

ALARME

BOMBAS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS
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CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMACONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

RREEFFOORRMMAA  EE  LLIIMMPPEEZZAA  
DDEE  FFAACCHHAADDAA,,  
PPIINNTTUURRAA  
IINNTTEERRNNAA  EE  EEXXTTEERRNNAA

3332-6361 / 98429-3234

3263-4065 / 31 9868-6241
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201 - guimaraessc.com.br

•Recuperação 

  Estrutural 

•Impermeabilizações   

•Reformas de       

  condomínioExcelência, esse é o 
nosso padrão
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•Recuperação 
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•Reformas de       

  condomínioExcelência, esse é o 
nosso padrão

DEDETIZAÇÃO

DESENTUPIDORA

ELEVADORES

ENCERADEIRAS E LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

EXTINTORES
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 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

INTERFONES

INTERFONES

JARDINAGEM E PAISAGISMO

MATERIAL DE LIMPEZA

PORTAS BLINDEX

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

SÍNDICO PROFISSIONAL

PORTARIA      

PORTAS

PORTAS DE SEGURANÇA

GÁS

EQUIPAMENTOS PARA CONDOMÍNIOS

PORTARIA VIRTUAL

IMPERMEABILIZAÇÃO

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÀGUA

REDES DE PROTEÇÃO

SEGURO

SERRALHERIA

Blindex, Portas e Molas

PORTÕES ELETRÔNICOS

LIMPEZA DE FACHADAS
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Envato

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

> É bom saber ��� SIMONE GONÇALVES 

Saiba as principais funções do 
Zelador do seu Condomínio

O zelador assim como o síndico possui papel imprescindível 
para que a gestão do seu condomínio seja mais eficiente. A 
função do síndico está cada vez mais complexa tendo o zela-
dor como seu “braço-direito” no dia a dia. 

A escolha do síndico é reali-
zada através de eleição em 

Assembleia Geral Condominial, 
já o zelador pode ser terceiriza-
do ou contratado. Porém, é im-
portante que não haja confusão 
entre o que é função do síndico 
e o que é função do zelador, uma 
vez que eles tem tarefas e res-
ponsabilidades diferentes. 

A clareza quanto a esta distin-
ção se faz necessária, pois assim 
os moradores tem mais seguran-
ça em quais momentos acionar 
um e outro.

FUNÇÕES - A principal função 

do zelador é zelar pelo Condo-
mínio e pelas atividades reali-
zadas no ambiente condominial. 
Este zelo busca manter a harmo-
nia, bem-estar e segurança de 
condôminos, moradores, visi-
tantes, funcionários e prestado-
res de serviços. Como “braço-
-direito” do síndico coordenará 
o dia a dia do condomínio, além 
de atuar como intermediário en-

tre síndico e condôminos. 

Entre as diversas funções que o 
Zelador possui, conheça as 10 
principais:

- Manter o síndico informado 
sobre todos os acontecimentos 
importantes do condomínio, 
sempre repassando as reclama-
ções dos condôminos;

- Zelar pela boa convivência 
e sossego no condomínio, de 
acordo com a Convenção e Re-
gimento Interno; 

- Fiscalizar diariamente as áreas 
comuns;

- Acionar polícia e/ou bombei-
ros, em caso de necessidade;

- Inspecionar a prestação do 
serviço de terceiros (no condo-
mínio);

- Treinar novos funcionários;

- Providenciar materiais para 
que os demais colaboradores 

executem suas tarefas com segu-
rança;

- Realizar o controle de manu-
tenções preventivas;

- Acompanhar mudanças que 
chegam e saem do condomí-
nio;

ao per� l do condomínio. Isso 
porque o  condomínio  responde 
objetivamente por atos danosos 
praticados por seus empregados 
ou prepostos no exercício do tra-
balho que lhes competir, ou em 
razão dele, conforme artigos 932, 
inciso III e 933 do Código Civil. 

Como podemos conclu ir 
o zelador é essencia l  pa ra 
o bom f unciona mento do 
condomínio,  no enta nto, 
há u ma gra nde d i ferença 
ent re as  f unções e  respon-
sabi l idades deste e  as  do 
sínd ico.

*Advogada e Consultora Especialista em 
Direito Imobiliário e Condominial

A escolha do Zelador deve ser 
realizada de forma cuidadosa, 
para conseguir identificar o 
profissional mais adequado ao 
perf il do condomínio

- Distribuir correspondências, 
encomendas e circulares emiti-
das pelo condomínio.

ESCOLHA - A escolha do Zelador 
deve ser realizada de forma cui-
dadosa, para conseguir identi� -
car o pro� ssional mais adequado 

TAMPAS DE ALÚMINIO P/ CAIXA D´ÁGUA
UNIFORMES

SÍNDICO PROFISSIONAL

FOSSA SÉPTICA

Ainda existentes em várias localidades 
(principalmente as que não contam com 
rede de saneamento regular), as fossas 
sépticas demandam cuidados especí� cos, 
a � m de evitar a contaminação de solos, 
lençóis freáticos e mananciais. Além da 
responsabilidade ambiental, outro fator 
motivador para realização de limpezas pe-
riódicas é a preocupação com a salubridade 
do ambiente, evitando maus odores e tam-
bém a ocorrência de doenças de veiculação 
hídrica, como cólera, amebíase, infecções 
parasitárias, disenterias bacterianas.

A maioria dos especialistas recomenda 
que o reservatório seja esgotado, no míni-
mo, uma vez a cada três anos, sendo essa 
periodicidade variável de acordo com o ta-
manho da fossa e a quantidade de pesso-
as que utilizam o sistema. A higienização 
é feita em 2 etapas, sendo a primeira um 
processo de drenagem por sucção para, 
posteriormente, ser feita a limpeza efetiva 
dentro da fossa séptica. É válido ressaltar 
que tal serviço é licenciado por órgãos re-
guladores e somente empresas autorizadas 
podem fazer a limpeza, o transporte e o 
descarte de e� uentes.

> É bom saber 
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> Observatório ��� Kênio de Souza Pereira

Envato

Empate na votação da assembleia: 
como resolver para evitar conflitos

A situação do empate quase 
não é prevista nas con-

venções, por serem rotineira-
mente copiadas de modelos, 
sendo que seu redator (repro-
dutor de convenções) deixa 
de ref letir sobre as particula-
ridades do empreendimento, 
pois cada edifício ou conjun-
to de edifícios têm diferentes 
formatos, com padrões de 
moradores e tipos diversos 
de ocupações, com volume de 
unidades que podem alterar 
expressivamente a maneira 
de definir os quóruns das vo-
tações.

Causa estranheza a insis-
tência de amadores criarem 
um documento jurídico que 
orientará os juízes nos jul-
gamentos dos processos, sem 
domínio das nuances legais 
que permitem que a conven-
ção seja elaborada de maneira 
primorosa, sob medida para 
cada tipo de condomínio, 
com vista em facilitar o jul-
gamento pelo magistrado, no 
caso de litígio. Deve-se ref le-
tir o quanto é importante o 
condomínio possuir um ins-
trumento legal apto a orien-
tar a condução dos assuntos 
que surgirão no decorrer de 
décadas, de maneira a gerar 
segurança jurídica.

TIPOS DE VOTOS - Primei-
ramente, a Lei 4.591/64, bem 
como o Código Civil, preve-
em que a votação levará em 
conta a fração ideal de cada 
unidade, sendo que permi-
te que a convenção estipule 
outra forma de votação. Por 
ser complicado os membros 
da assembleia somarem as 
frações ideais, especialmente 
quando o edifício possui uni-
dades de tamanhos diferentes 
(apartamento tipo, térreo, co-
bertura, loja e vaga de gara-
gem autônoma), a maioria das 
convenções estipula um voto 

por cada unidade, pois assim 
facilita a contagem. 

O fato de ser comum a baixa 
participação dos condôminos 
nas assembleias (em média 
10% nos prédios comerciais e 
17% nos prédios residenciais), 
em alguns assuntos mais po-
lêmicos podem ocorrem o 
empate, especialmente em 
edifícios com poucas unida-
des. 

REGRA - O artigo 1.334, 
inciso III do Código Civil 
autoriza a estipulação dos 
quóruns, bem como concede 
liberdade para que os condô-
minos estipulem os critérios 
para definição do desempate.  
Em geral as convenções são 
omissas, inexistindo previsão 
na lei para solucionar esse 
impasse. Essa omissão talvez 
decorra da lei estipular como 
regra o voto pela fração ideal, 
pois tendo o edifício dezenas 
de unidades diferentes, com 
frações distintas, raramente 
ocorria um empate.

Em alguns casos, quando há 
poucos condôminos presen-
tes na reunião e já prevendo 
uma votação acirrada, a as-
sembleia, logo que foi inicia-
da, poderá votar e aprovar 
que no caso de empate, ca-
berá ao presidente ou ao sín-
dico, o voto de minerva que 
só será computado como úl-
timo voto, ou seja, só existirá 
tal voto no caso de empate.  
Mas essa solução deverá ser 
aprovada antes de qualquer 
deliberação pela maioria dos 
presentes, com o espírito de 
pacificação, para evitar polê-
micas futuras.

Não havendo consenso prévio 
para criar o voto de minerva, 
será melhor a assembleia se-
guir a convenção para evitar 
um processo futuro por parte 

a partir do momento que re-
cebe o empreendimento da 
construtora, contratar um 
especialista para atualizar e 
aprimorar a convenção con-
forme o perfil dos moradores 
e as particularidades do em-
preendimento. 

Todavia, enquanto a conven-
ção não é atualizada de for-
ma profissional, ocorrendo a 
situação de empate, poderá a 
assembleia:

A) Ppara evitar a convoca-
ção de nova assembleia, ato 
esse que exigirá novamente o 
comparecimento dos condô-
minos, os presentes poderão 
optar por fazer outra votação. 
Deverá ser reiniciado o deba-
te do assunto, de maneira a 
esclarecer melhor as dúvidas, 
possibilitando assim a altera-
ção do entendimento, ou seja, 
uma nova votação. Às vezes, 
com a melhor exposição dos 
argumentos, ocorre a mudan-
ça de alguns votantes, sendo 
eliminado o empate na se-
gunda votação.

B) Se os presentes já estão can-
sados ou os ânimos exaltados, 
poderá a assembleia suspender 
a deliberação e, de imediato, 
determinar a data da convo-
cação de outra assembleia em 
curto espaço de tempo. Nesse 
intervalo, os interessados po-
derão trocar ideias e buscar es-
clarecimentos. Assim, na nova 
assembleia o tema será votado, 
podendo ainda ser criado no 
início da reunião um critério 
de desempate como, por exem-
plo, um voto de minerva de um 
especialista. 

Como visto, são inúmeros os 
problemas que ocorrem nos 
condomínios por não inves-
tirem no aprimoramento da 
convenção, sendo que grande 
parte dos problemas pode ser 
evitado ou pelo menos ame-
nizado com a redação de pro-
fissional que está habituado a 
atuar em processos judiciais 
que abrangem as condutas an-
tissociais, as inadimplências e 
as polêmicas sobre quóruns, 
atas e assembleias. A conven-
ção mais completa, detalhada 
e sob medida é fator de econo-
mia e tranquilidade, além de 
facilitar a tomada de decisões. 

* Presidente da Comissão de Direito Imo-
biliário da OAB-MG - Vice-presidente da 
Comissão Especial de Direito Imobiliário 
da OAB Federal - Conselheiro da Câmara 
do Mercado Imobiliário de MG e do 
Secovi-MG

Realizar assembleias de condomínio consiste num desafio para 
a maioria das pessoas, pois esse ato solene exige diversos 
procedimentos jurídicos, desde da confecção do edital, divul-
gação da convocação, instalação da reunião à elaboração da 
ata, que deve ocorrer de imediato, sendo irregular sua redação 
posterior. Um dos pontos que mais causa polêmica e debates 
acalorados decorre do fato das convenções em geral não pre-
veem uma orientação no caso de empate na votação. É fácil de 
ocorrer em edifícios compostos por poucas unidades, podendo 
gerar conflitos na disputa pela eleição do síndico, a aprovação 
da prestação de contas, de uma benfeitoria ou item que exija o 
quórum da maioria dos presentes. 

A convenção mais completa, 
detalhada e sob medida é fator de 
economia e tranquilidade, além de 

facilitar a tomada de decisões

do grupo que pode perder na 
votação. A atitude mais irra-
cional será criar uma situação 
que poderá gerar desgastes 
nas relações e elevados custos 
financeiros com processo que 
poderão demorar anos, sen-
do mais econômico contratar 
um advogado especializado 
para rerratificar a convenção 
e inserir nela várias melho-
rias, além de eliminar os er-
ros encontrados nas cópias de 
modelos de convenção. 

Há convenção que estipula 
que o presidente da assem-
bleia dará o voto de minerva, 
mas se ele for condômino já 
terá votado e, neste caso, ele 
votaria duas vezes, podendo 
gerar polêmica já que todos 
os presentes saberiam pre-
viamente sua opinião antes 
de votar pela 2ª vez. Mas tal 
dispositivo, se previsto na 
convenção, é legal.

SOLUÇÕES - Como dito, o 
melhor para o condomínio 
ter segurança jurídica seria, 




